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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA “P” N° 624, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a nomeação de candidato aprovado em 
concurso público para provimento de cargo efetivo de 
nível médio da carreira da Educação do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo de Corumbá.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições conferidas no inciso VII do art. 82 c.c. alínea ‘a’ do inciso II do art. 
100 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 11 
da Lei Complementar nº 42, de 8 de dezembro de 2000, resolve:

N O M E A R:

Art. 1º O candidato EVERTON NASCIMENTO DUARTE, sub judice, para provimento 
em caráter efetivo no cargo de Técnico de Organização Escolar II, função Técnico 
de Educação Infantil, da carreira da Educação do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo de Corumbá, aprovado em 52° lugar no concurso público aberto pelo 
Edital n° 01/2018, de 13 de março de 2018, homologado pelo Edital n° 17/2018, de 
08 de junho de 2018, em cumprimento ao acórdão proferido nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0805028-52.2018.8.12.0008.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, MS, 13 de novembro de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
PREFEITO MUNICIPAL

<#MS#22865#1#23121/>
<#MS#22866#1#23122>

PORTARIA “P” N° 625, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a nomeação de candidato aprovado em 
concurso público para provimento de cargo efetivo de 
nível médio da carreira da Educação do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo de Corumbá.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

das atribuições conferidas no inciso VII do art. 82 c.c. alínea ‘a’ do inciso II do art. 
100 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 11 
da Lei Complementar nº 42, de 8 de dezembro de 2000, resolve:

N O M E A R:

Art. 1º A candidata DAYANE LAURA ESTIGARRIBIA, sub judice, para provimento 
em caráter efetivo no cargo de Técnico de Organização Escolar II, função Técnico 
de Educação Infantil, da carreira da Educação do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo de Corumbá, aprovado em 193° lugar no concurso público aberto pelo 
Edital n° 01/2018, de 13 de março de 2018, homologado pelo Edital n° 17/2018, de 
08 de junho de 2018, em cumprimento a sentença proferido nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0802489-79.2019.8.12.0008.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, MS, 13 de novembro de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
PREFEITO MUNICIPAL

BOLETIM DE PESSOAL

REPUBLICAÇÃO: Republica-se por incorreção. Publicada no Diário Oficial de 
Corumbá nº 1762, de 30/09/2019.

PORTARIA “P” Nº 533, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA DOS SANTOS do cargo de provimento 
em comissão de Assessor Governamental II, símbolo DAG-06, da Governadoria 
Municipal - Gabinete do Prefeito.

Art. 2º Nomear ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA DOS SANTOS para exercer o cargo de 
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provimento em comissão de Assessor-Executivo III, símbolo DAG-04, Governadoria 
Municipal - Gabinete do Prefeito.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1 de novembro de 2019.

Corumbá, 30 de setembro de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#22864#2#23120/>
<#MS#22867#2#23123>

PORTARIA “P” Nº 626, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, 
ambos da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 
de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear JAIR FEITOSA DA COSTA SERRA para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Governamental III, símbolo DAG-07, na 
Procuradoria-Geral do Município.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 13 de novembro de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#22867#2#23123/>
<#MS#22868#2#23124>

PORTARIA “P” Nº 627, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, 
ambos da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 
de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar DIEGO DEICLE CÁCERES SOARES do cargo de provimento 
em comissão de Assessor Governamental III, símbolo DAG-07, da Secretaria 
Municipal de Governo.

Art. 2º Nomear DIEGO DEICLE CÁCERES SOARES para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Governamental II, símbolo DAG-06, na 
Secretaria Municipal de Governo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1º de novembro de 2019.

Corumbá, 13 de novembro de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#22868#2#23124/>
<#MS#22869#2#23125>

PORTARIA “P” Nº 628, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, 
ambos da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 
de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear EWERTON ARRUDA DO ESPIRITO SANTOS para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Assessor Governamental III, símbolo 
DAG-07, na Agência Municipal de Proteção e Defesa Civil.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 11 de novembro de 2019.

Corumbá, 13 de novembro de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#22869#2#23125/>

BOLETIM DE LICITAÇÃO

<Aviso de Homologação e Adjudicação.
O Município de Corumbá - MS torna público através Grupo Executivo de Licitações 
-  GELIC e comunica aos interessados que homologou e adjudicou a licitação: 
Tomada de Preço nº 10/2019 - Processo nº 24447/2018. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE REFORMA E ADEQUAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA UBS - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
BEIRA RIO, NA RUA DELAMARE, 384 - CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/
MS. Em favor da empresa M.A. DORNELL CONSTRUTORA E EMPREENDIMEN-
TOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 24.205.885/0001-23, sendo o valor total 
de R$ 193.709,98 (cento e noventa e três mil setecentos e nove reais e noventa 
e oito centavos).
Corumbá/MS, 01 de julho de 2019.
(a) Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PÚBLICO PRESENCIAL Nº 091/2019
ORGÃO: Secretaria Municipal de Saúde.
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de preservativos masculino 
para atender a demanda do programa de ações e metas (PAM) da coordenação do 
Programa Municipal IST/AIDS/HIV Dr° João Brito . O Município de Corumbá, através 
da Secretaria Municipal de Saúde, com base na Lei n° 10.520/2002 e Decreto 
Municipal n.º 207/2006, declara HOMOLOGADO o procedimento licitatório Pregão 
Público Presencial nº 091/2019 - Processo Administrativo n° 16.988/2019, em favor 
da empresa: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS , 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 27.789.446/0001-01, vencedora do certame do objeto 
acima citado, conforme os valores constantes do resultado da licitação publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 10.010 de 21/10/2019 pág.154, Diário Oficial do 
Município de Corumbá - Ed. nº 1.775 de 21/10/2019 pág. 04.
Ordenador de Despesas: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de 
Saúde.
Corumbá-MS, 12 de Novembro de 2.019.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006 e 
Decreto Municipal 1.280/2013, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e 
suas alterações, na forma que especifica:
Órgão: Fundação de Esporte de Corumbá.
Licitação: Pregão Presencial nº 106/2019 - Processo nº 8575/2019.
Objeto: registro de preços para contratação de empresa especializada em serviço 
de cronometragem de eventos esportivos(corrida de rua) para atender eventos 
realizados e apoiados pela Fundação de Esportes de Corumbá.
Recebimento e Abertura das Propostas: às 08:30 horas do dia 28 de novembro 
de 2019.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala licitação, situada na Rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência 
de Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, na 
Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, no endereço: http://swb.corumba.ms.gov.
br:8079/transparencia/ ou  mediante solicitação no e-mail licitacoescorumba@bol.
com.br
Corumbá / MS, 12 de novembro de 2019.
(a) Maria Vitória da Silva - Superintendente de Suprimentos e Serviços.

Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Presencial nº 102/2019 - Processo nº 26.116/2019
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde. O Município Corumbá-MS, através 
do pregoeiro, comunica aos interessados o resultado dos objetos da licitação 
supracitada, instaurado, visando o registro de preços para aquisição de material 
de consumo (Fraldas descartável geriátrica, coletor de urina, equipo para dieta 
enteral via sondo, loção oleosa á base A.G.E e outros) para atender demanda 
decorrente de ação judicial, tendo por vencedora(s) a(s) empresa(s): 1) OMEGA 
MED PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 05.973.242/0001-85, menores preços para os itens: item 02 no valor total 
de R$ 1.512,00, item 04 no valor total de R$ 11.904,00, item 14 no valor total de R$ 
3.050,00; 2) DU BOM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR 
EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.483.775/0001-20, menores preços 
para os itens: item 06 no valor total de R$ 10.200,00, item 08 no valor total de 
R$ 8.040,00, item 9 no valor total de R$ 8.040,00, item 16 no valor total de R$ 
16.080,00; 3) MS SAUDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 24.595.488/0001-05, menores preços para os 
itens: item 05 no valor total de R$ 12.000,00, item 10 no valor total de R$ 7.980,00, 
item 12 no valor total de R$ 1.320,00; 4) BRASMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 26.396.672/0001-51, menores 
preços para os itens: item 07 no valor total de R$ 10.150,00, item 13 no valor total 
de R$ 10.350,00; 05) SPORTS EMPORIO PAPELARIA E INFÓRMATICA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 24.596.082/0001-47, menores preços para os itens: 
item 01 no valor total de R$ 3.750,00.
Item fracassado: item 03
CORUMBÁ /MS 12 de Novembro de 2019.
Claudia Marinho Vinagre / Pregoeira - Equipe de Apoio.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E GESTÃO

EDITAL Nº 23/2019 - SEFIG
Concurso Público n° 01/2018 - Edital n° 01/2018 de 13/03/2018

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 
PARA PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DE NÍVEL MÉDIO DA CARREIRA 

DE EDUCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA ENTREGA DE DOCUMENTOS, 
EXAME MÉDICO PERICIAL E POSSE

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO, tendo em vista o 
disposto no art. 7º da Lei Complementar nº 42, de 8 de dezembro de 2000, convoca 
o candidato EVERTON DO NASCIMENTO DUARTE, classificado em concurso 
público e nomeado pela Portaria “P” n° 624, de 13 de novembro de 2019, para 
realizar o exame médico-pericial, entregar os documentos comprobatórios do 
atendimento dos requisitos legais para exercício de função pública e posse:

1.	 Do exame médico-pericial:

1.1	 O candidato convocado para o exame clínico admissional, deverá 
comparecer munido de documentos com foto e exames já realizados conforme 
relação abaixo:

- Técnico de Organização Escolar II - Técnico de Educação Infantil

Exames: RX de Tórax PA, RX Coluna Cervical e Lombar, Eletrocardiograma, 
Hemograma, Glicemia, Tipo e Fator Sanguíneo, Ureia, Creatinina, Gama Glutamil 
Transferase (GGT), Laudo Avaliação Psicológica.

1.2	 Em todos os exames complementares, além do nome do candidato, 
deverá constar, obrigatoriamente, a assinatura do profissional e o registro no órgão 
de classe específico do profissional responsável;

1.3 Apenas serão aceitos exames com data de realização inferior a 90 (noventa) 
dias, contados da data de nomeação do candidato;

1.4 A partir da avaliação médica e da avaliação dos exames complementares, o 
candidato será considerado “apto” ou “inapto” para o exercício do cargo;

1.5	 A não apresentação dos exames implicará na eliminação do cargo;

1.6 O exame clínico admissional será realizado no dia 02/12/2019 (segunda-feira) 
às 14 horas, na Perícia Médica Municipal, localizada na Rua Major Gama, n° 782, 
Bairro Centro na (Antiga Clínica Prontomed).

2.	 Da entrega dos documentos e posse:

2.1 A entrega dos documentos será realizada no Auditório da Prefeitura Municipal 
de Corumbá, localizado na Avenida Gabriel Vandoni de Barros, nº 01, bairro Dom 
Bosco, no dia 27/11/2019 (quarta-feira), às 09 horas.

2.2 Deverão ser entregues, para habilitação à posse, os seguintes documentos:

Obs: todas as cópias relacionadas abaixo deverão ser apresentadas 
autenticadas em cartório ou deverão ser acompanhadas do original para 
autenticação por servidor da Superintendência de Gestão de Recursos 
Humanos.

a)	 cópia do documento de identidade (RG);

b)	 cópia da inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF;

c)	 cópia do comprovante de residência (conta energia, água ou telefone 
fixo);

d)	 cópia do título de eleitor e comprovação de estar quite com as 
obrigações eleitorais;

e)	 indicação do número de cadastramento no PIS/PASEP, se for 
cadastrado;

f)	 cópia do comprovante da escolaridade exigida para ocupar o cargo e 
exercer a função de nomeação (diploma e/ou certificado);

g)	 cópia do certificado de reservista das forças armadas, em caso de 
candidato do sexo masculino;

h)	 certidões passadas pela Justiça Estadual e Federal, observando o 
domicílio do candidato, de não possuir condenação criminal com trânsito em 
julgado, nos 5 (cinco) anos anteriores à data de abertura do concurso (em 
13.03.2018);

i)	 cópia da certidão de nascimento ou casamento, se for o caso;

j)	 cópia da certidão de nascimento dos filhos dependentes e outros 
equiparados e cópia do documento de identidade e inscrição no Cadastro de 

Pessoa Física - CPF/MF para os dependentes e outros equiparados maiores de 
14 anos;

k)	 duas fotos 3x4, recente;

l)	 declaração que não ocupa cargo, emprego ou função pública e não 
acumula proventos de aposentadoria pago por previdência pública federal, 
estadual ou municipal (este documento estará disponível no local e será 
preenchido pelo candidato no dia da posse);

m)	 declaração de não ter sido demitido por justa causa por órgão ou 
entidade da Administração Pública federal, estadual ou municipal, nos últimos 
cinco anos (este documento estará disponível no local e será preenchido pelo 
candidato no dia da posse);

n)	 declaração que não possui impedimentos para a posse como: 
participação em empresa que mantém contratos com o ente público, bem como 
participação em gerência ou administração de sociedade privada, personifi-
cada ou não personificada (este documento estará disponível no local e será 
preenchido pelo candidato no dia da posse);

o)	 declaração de bens (este documento estará disponível no local e será 
preenchido pelo candidato no dia da posse);

p)	 boletim de inspeção da junta de perícia médica, atestando que o 
candidato goza de boa saúde física e mental (este documento será preenchido 
no dia da perícia médica).

2.3 A posse do candidato será realizada no dia 10/12/2019 (terça-feira) às 09 
horas no Auditório da Prefeitura Municipal de Corumbá, localizado na Avenida 
Gabriel Vandoni de Barros, nº 01, bairro Dom Bosco.

2.4 Se o candidato for requerer a prorrogação de posse, deverá protocolar o seu 
pedido até o dia 10/12/2019. A prorrogação de posse será pelo prazo de até 30 dias 
consecutivos, contados da data da posse, implicando a omissão na revogação da 
nomeação e na perda da classificação no concurso público.

2.5 Conforme item 13.8 do Edital n° 01/2018 de 13/03/2018 - Edital de abertura do 
Concurso Público, será excluído do Concurso Público o candidato que fizer, em 
qualquer documento, declaração falsa ou inexata. A inexatidão das informações, 
irregularidades dos documentos ou não comprovação deles no prazo solicitado 
pelo Município de Corumbá/MS, eliminarão o candidato do Concurso Público, 
anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição.

2.6 O candidato convocado, quando por motivos pessoais não puder ser investido 
no cargo/função que está classificada, poderá requerer uma única vez e até a data 
da posse, seu deslocamento para final da lista de classificação do Concurso, além 
do último candidato na lista de classificados, sendo da competência do Secretário 
Municipal de Finanças e Gestão Pública decidir sobre o deferimento.

CORUMBÁ/MS, 13 DE NOVEMBRO DE 2019.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

PORTARIA “P” N° 35 DE 18/01/2019

ANEXO ÚNICO

EDITAL Nº 23/2019 - SEFIG
Concurso Público n° 01/2018 - Edital n° 01/2018 de 13/03/2018

ENTREGA DOS DOCUMENTOS

Data 27/11/2019 - (Quarta-Feira)

Local: Auditório da Prefeitura Municipal de Corumbá, localizado na Avenida Gabriel 
Vandoni de Barros, nº 01, bairro Dom Bosco.

Horário: 09 horas

Candidato:

EVERTON DO NASCIMENTO DUARTE

EXAME MÉDICO PERICIAL

Data 02/12/2019 - (Segunda-Feira)

Local: Perícia Médica Municipal - Rua Major Gama, n° 782, Bairro Centro.

Horário: 14 horas

Candidato:

EVERTON DO NASCIMENTO DUARTE
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POSSE 
Data 10/12/2019 - (Terça-Feira)
Local: Auditório da Prefeitura Municipal de Corumbá, localizado na Avenida Gabriel 
Vandoni de Barros, nº 01, bairro Dom Bosco.
Horário: 09 horas
Candidato:
EVERTON DO NASCIMENTO DUARTE

<#MS#22863#4#23119>

EDITAL Nº 24/2019 - SEFIG
Concurso Público n° 01/2018 - Edital n° 01/2018 de 13/03/2018

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 
PARA PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DE NÍVEL MÉDIO DA CARREIRA 

DE EDUCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA ENTREGA DE DOCUMENTOS, 
EXAME MÉDICO PERICIAL E POSSE

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO, tendo em vista o 
disposto no art. 7º da Lei Complementar nº 42, de 8 de dezembro de 2000, convoca 
a candidata DAYANE LAURA ESTIGARRIBIA, classificada em concurso público 
e nomeada pela Portaria “P” n° 625, de 13 de novembro de 2019, para realizar 
o exame médico-pericial, entregar os documentos comprobatórios do atendimento 
dos requisitos legais para exercício de função pública e posse:

1.	 Do exame médico-pericial:

1.1	 A candidata convocada para o exame clínico admissional, deverá 
comparecer munida de documentos com foto e exames já realizados conforme 
relação abaixo:

- Técnico de Organização Escolar II - Técnico de Educação Infantil

Exames: RX de Tórax PA, RX Coluna Cervical e Lombar, Eletrocardiograma, 
Hemograma, Glicemia, Tipo e Fator Sanguíneo, Ureia, Creatinina, Gama Glutamil 
Transferase (GGT), Laudo Avaliação Psicológica.

1.2	 Em todos os exames complementares, além do nome do candidato, 
deverá constar, obrigatoriamente, a assinatura do profissional e o registro no órgão 
de classe específico do profissional responsável;

1.3 Apenas serão aceitos exames com data de realização inferior a 90 (noventa) 
dias, contados da data de nomeação do candidato;

1.4 A partir da avaliação médica e da avaliação dos exames complementares, o 
candidato será considerado “apto” ou “inapto” para o exercício do cargo;

1.5	 A não apresentação dos exames implicará na eliminação do cargo;

1.6 O exame clínico admissional será realizado no dia 02/12/2019 (segunda-feira) 
às 14 horas, na Perícia Médica Municipal, localizada na Rua Major Gama, n° 782, 
Bairro Centro na (Antiga Clínica Prontomed).

2.	 Da entrega dos documentos e posse:

2.1 A entrega dos documentos será realizada no Auditório da Prefeitura Municipal 
de Corumbá, localizado na Avenida Gabriel Vandoni de Barros, nº 01, bairro Dom 
Bosco, no dia 27/11/2019 (quarta-feira), às 09 horas.

2.2 Deverão ser entregues, para habilitação à posse, os seguintes documentos:

Obs: todas as cópias relacionadas abaixo deverão ser apresentadas 
autenticadas em cartório ou deverão ser acompanhadas do original para 
autenticação por servidor da Superintendência de Gestão de Recursos 
Humanos.

a)	 cópia do documento de identidade (RG);

b)	 cópia da inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF;

c)	 cópia do comprovante de residência (conta energia, água ou telefone 
fixo);

d)	 cópia do título de eleitor e comprovação de estar quite com as 
obrigações eleitorais;

e)	 indicação do número de cadastramento no PIS/PASEP, se for 
cadastrado;

f)	 cópia do comprovante da escolaridade exigida para ocupar o cargo e 
exercer a função de nomeação (diploma e/ou certificado);

g)	 cópia do certificado de reservista das forças armadas, em caso de 
candidato do sexo masculino;

h)	 certidões passadas pela Justiça Estadual e Federal, observando o 
domicílio do candidato, de não possuir condenação criminal com trânsito em 
julgado, nos 5 (cinco) anos anteriores à data de abertura do concurso (em 
13.03.2018);

i)	 cópia da certidão de nascimento ou casamento, se for o caso;

j)	 cópia da certidão de nascimento dos filhos dependentes e outros 
equiparados e cópia do documento de identidade e inscrição no Cadastro de 
Pessoa Física - CPF/MF para os dependentes e outros equiparados maiores de 
14 anos;

k)	 duas fotos 3x4, recente;

l)	 declaração que não ocupa cargo, emprego ou função pública e não 
acumula proventos de aposentadoria pago por previdência pública federal, 
estadual ou municipal (este documento estará disponível no local e será 
preenchido pelo candidato no dia da posse);

m)	 declaração de não ter sido demitido por justa causa por órgão ou 
entidade da Administração Pública federal, estadual ou municipal, nos últimos 
cinco anos (este documento estará disponível no local e será preenchido pelo 
candidato no dia da posse);

n)	 declaração que não possui impedimentos para a posse como: 
participação em empresa que mantém contratos com o ente público, bem como 
participação em gerência ou administração de sociedade privada, personifi-
cada ou não personificada (este documento estará disponível no local e será 
preenchido pelo candidato no dia da posse);

o)	 declaração de bens (este documento estará disponível no local e será 
preenchido pelo candidato no dia da posse);

p)	 boletim de inspeção da junta de perícia médica, atestando que o 
candidato goza de boa saúde física e mental (este documento será preenchido 
no dia da perícia médica).

2.3 A posse da candidata será realizada no dia 10/12/2019 (terça-feira) às 09 
horas no Auditório da Prefeitura Municipal de Corumbá, localizado na Avenida 
Gabriel Vandoni de Barros, nº 01, bairro Dom Bosco.

2.4 Se a candidata for requerer a prorrogação de posse, deverá protocolar o seu 
pedido até o dia 10/12/2019. A prorrogação de posse será pelo prazo de até 30 dias 
consecutivos, contados da data da posse, implicando a omissão na revogação da 
nomeação e na perda da classificação no concurso público.

2.5 Conforme item 13.8 do Edital n° 01/2018 de 13/03/2018 - Edital de abertura do 
Concurso Público, será excluído do Concurso Público o candidato que fizer, em 
qualquer documento, declaração falsa ou inexata. A inexatidão das informações, 
irregularidades dos documentos ou não comprovação deles no prazo solicitado 
pelo Município de Corumbá/MS, eliminarão o candidato do Concurso Público, 
anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição.

2.6 A candidata convocada, quando por motivos pessoais não puder ser investida 
no cargo/função que está classificada, poderá requerer uma única vez e até a data 
da posse, seu deslocamento para final da lista de classificação do Concurso, além 
do último candidato na lista de classificados, sendo da competência do Secretário 
Municipal de Finanças e Gestão Pública decidir sobre o deferimento.

CORUMBÁ/MS, 13 DE NOVEMBRO DE 2019.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

PORTARIA “P” N° 35 DE 18/01/2019

ANEXO ÚNICO

EDITAL Nº 24/2019 - SEFIG
Concurso Público n° 01/2018 - Edital n° 01/2018 de 13/03/2018

ENTREGA DOS DOCUMENTOS

Data 27/11/2019 - (Quarta-Feira)
Local: Auditório da Prefeitura Municipal de Corumbá, localizado na Avenida Gabriel 
Vandoni de Barros, nº 01, bairro Dom Bosco.
Horário: 09 horas
Candidato:
DAYANE LAURA ESTIGARRIBIA

EXAME MÉDICO PERICIAL

Data 02/12/2019 - (Segunda-Feira)
Local: Perícia Médica Municipal - Rua Major Gama, n° 782, Bairro Centro.
Horário: 14 horas
Candidato:
DAYANE LAURA ESTIGARRIBIA
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POSSE 
Data 10/12/2019 - (Terça-Feira)
Local: Auditório da Prefeitura Municipal de Corumbá, localizado na Avenida Gabriel 
Vandoni de Barros, nº 01, bairro Dom Bosco.
Horário: 09 horas
Candidato:
DAYANE LAURA ESTIGARRIBIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 008/2017

PROCESSO Nº 15.952/2017
Cláusula Primeira: O objeto do presente Termo Aditivo é prorrogar o prazo de 
vigência contratual por mais 12 (doze) meses, a contar de seu vencimento, qual 
seja 08/11/2019, com o pertinente reajuste no valor do aluguel mensal, definido 
pela variação do IGP-M do período, que passará a ser o de R$ 3.165,72 (três 
mil, cento e sessenta e cinco reais e setenta e dois centavos), tudo com base 
na justificativa constante no expediente às fls. 167 dos autos nº 15.952/2017, de 
29/05/2017.
Cláusula Segunda: O presente Termo Aditivo tem por base legal a Lei nº 8.245/91 
(Lei do Inquilinato), bem como a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, no 
que couber.
Cláusula Terceira: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, 
as demais cláusulas do Contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
DATA DA ASSINATURA: 07 de novembro de 2019.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e Pr. 
Roberto da Anunciação - Quarta Igreja Batista de Corumbá.
<#MS#22856#5#23112/>
<#MS#22857#5#23113>

RESOLUÇÃO 264/2019.

Dispõe sobre a Remoção de Profissional de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ-MS, no uso das atribuições legais e na forma que lhe autoriza a 
Portaria “ P “ nº  230/2018, de 16 de fevereiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar da Escola Municipal Almirante Tamandaré, a Especialista em 
Educação JOSINETE GUERREIRO PENHA, Matrícula nº 1394, para a Escola 
Municipal Fernando de Barros, com a carga horária de 40 horas aulas semanais.
Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 03.02.2020, revogando as 
disposições em contrário.

Corumbá, 13 de novembro de 2019.

Genilson Canavarro de Abreu
Secretário Municipal de Educação

Portaria “p” nº 230/2018, 16/12/2018
<#MS#22857#5#23113/>
<#MS#22858#5#23114>

RESOLUÇÃO 266/2019.

Dispõe sobre a Remoção de Profissional de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ-MS, no uso das atribuições legais e na forma que lhe autoriza a 
Portaria “ P “ nº  230/2018, de 16 de fevereiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar da Escola Municipal Almirante Tamandaré, a Profissional de 
Educação KELLY PATRICIA CARNEIRO DA COSTA, Matrícula nº 9933, para a 
Escola Municipal Clio Proença, 1º ao 5º Ano, com a carga horária de 20 horas aulas 
semanais, no turno matutino.
Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 03.02.2020, revogando as 
disposições em contrário.

Corumbá, 13 de novembro de 2019.

Genilson Canavarro de Abreu
Secretário Municipal de Educação

Portaria “p” nº 230/2018, 16/12/2018
<#MS#22858#5#23114/>
<#MS#22859#5#23115>

RESOLUÇÃO 263/2019.

Dispõe sobre a Remoção de Profissional de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ-MS, no uso das atribuições legais e na forma que lhe autoriza a 
Portaria “ P “ nº  230/2018, de 16 de fevereiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar da Escola Municipal José de Souza Damy, a Profissional 
de Educação LUCIMARI SARA DAS NEVES, Matrícula nº 6821, para a Escola 
Municipal Delcídio do Amaral, 1º ao 5º Ano, com a carga horária de 20 horas aulas 
semanais, no turno vespertino.
Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 03.02.2020, revogando as 
disposições em contrário.

Corumbá, 13 de novembro de 2019.

Genilson Canavarro de Abreu
Secretário Municipal de Educação

Portaria “p” nº 230/2018, 16/12/2018
<#MS#22859#5#23115/>
<#MS#22860#5#23116>

RESOLUÇÃO 265/2019.

Dispõe sobre a Remoção de Profissional de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ-MS, no uso das atribuições legais e na forma que lhe autoriza a 
Portaria “ P “ nº  230/2018, de 16 de fevereiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar da CEMEI Miriam Mendes, a Profissional de Educação MARTA 
MARIA CALDEIRA PADILHA, Matrícula nº 7023, para a E.M.R.I. Eutrópia Gomes 
Pedroso, Educação Infantil, com a carga horária de 20 horas aulas semanais, no 
turno vespertino.
Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 03.02.2020, revogando as 
disposições em contrário.

Corumbá, 13 de novembro de 2019.

Genilson Canavarro de Abreu
Secretário Municipal de Educação

Portaria “p” nº 230/2018, 16/12/2018
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